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O município de Catingueira/PB, com endereço na Rua Inácio Felix de Oliveira, SN, Centro, 
Catingueira - PB, inscrita no CNPJ 08.885.287/0001-96, mediante a pregoeira, designada pela 
portaria n 0038/2023, constante dos autos do processo a epigrafe, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de Preços na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, com critério dejulgamento menor preço por item, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO N° 
11.462, DE 31 de março de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublieas.com.hr. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
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conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 
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DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 17:00H do dia 31 /07/2023 (Horário de Brasília). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 08:59H do dia 08/08/2023 (Horário de Brasília). 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08h59 do dia 11/08/2023 (Horário de Brasília). 
DATA E HORA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 09h00 do dia 11/08/2023 (Horário de Brasília). 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação consiste: registro de preços para a contratação de empresa 
especializada para aquisição de materiais esportivos para atender a secretaria do Esporte e 
Laser do município de Catingueira/PB. 

1.2. As quantidades previstas no presente edital são estimativas para FURTA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO pelo período 12 meses, e este Município se reserva o direito de adquirir em cada 
item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum 
item especificado. 
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1.3. Esta licitação esta sendo processada para fins de aquisição, quando necessário, não comportando 
os licitantes exigir que o município adquirir total e parcial quantitativo contratado. 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
queconstam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRONICA. 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informaçao, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteraçao dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciainento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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legislação vigente; 
3.3.2. Declarados inidôneo, mediante certidão do TCU ou outro documento; 
3.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 
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ou liquidação; 
3.3.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
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3.4. Cómo condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim ou "não" em c 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalaçao do campo ``nao' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
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Federal; 
3.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de rn iaiCripr mencaaenc emitidac nem n cictema tm de Cila dpcct - nexãn 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
5.1 . I. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca/Fabricante; 
5.1.3. Modelo; 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares de cada item à 
especificação do Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. As licitantes interessadas deverão enviar sua proposta inicial em PDF, erra papei tirribrada, 
assinada juntamente com os documentos de habilitação, contendo as informações cadastradas na 
proposta eletrônica. 
5.4. Não será aceita nenhuma proposta eletrônica que contenha identificação do licitante. 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
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ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 
(um centavo de real). 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados peio sistema os respectivos lances. 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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desconsiderados pela Pregoeira. 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
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6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivaineme emre as propostas que iizerern jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
úclïã c ï •v iÇ,o: 

6.28.1. Produzidos no país; 
6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
(4~
tt%. ldV\+J )LL9111~A(4 4.. l.Il \+ V L%(4..) 11U 1b~1.J1(Ay{AV. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
6.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
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7.2. O licitante vencedor deverá enviar a proposta readequada conforme oferta na etapa de lances e 
negociação, em PDF, papel timbrado e assinada sob pena de desclassificação. 
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública será reiniciada com informação no sistema 
no ciai; 

7.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
ÇUULGI111G1i11 as 1:QL aL LG11JUÇ4S UU 1 UUUU) U1GI L4UU, L211J 1:U111U I11Q11:Z1, 111VUGiU, 11pU, iaui ieaiite e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta: 

7.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

1: 4.,,...i . ,.... ..1,,
p1. tJ%.11V L.A1~11u tjü\. 3 LLVLL 41L(. . \.luJJltL~.uuv 1.111 y11111b•11V lú5gtl ul11\.J~.11{.~. u111VJLlu, .iJtJ Y\.11u v\. lluv 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRES) dias úteis contados da 
solicitação. 
7.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
7.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

A1n ç.. r~n n`1r li a-I omnatr' nii r c r.rrar .*mear ri .a ontrcarro 
i . V VK✓V MV 1KV a1W • V V1f YL Vf—W KK YYLLV VYa W V W V V Vai V 

;;;ifi;;ç;;

V`K,

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das  previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7 Fi S (lc Pxemnlarpc nn1e dnc à dicnncir•ãc, ria Adminictrar•.ãn cerãn tratarinc rmm nrntntinnc 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
7.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

or~m 
yVL~a 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
COMISSÃO DE PREGÃO 

7.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposíção da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
%.9. v pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.10. Nos hens não exclusivos para a participação de rnicroernpresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate facto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

Ll T ♦ TT ♦ T ITT T► ' ♦
O. ]Jtt 11ttU1L11 tt .Ci 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, deverá ser enviada com prazo de validade compatível para o 
dia da sessão, conforme data mencionada no preambulo deste edital. 
8.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS 
nr rr) r rn A ca M  .. ~~.. . .., a,. .~..,.... 
I V1JL1\.L 16J, V bL111VL1A 11V. L~♦JL1VJ. 

8.2.1. POSSUIR CADASTRO NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
8.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)
8.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
nnntrotor r•r~m r lar innli,ri,7a rnr ria rtaL+ono ; 1.1'llino rio n>>oÍ c raio onri~ V VitYa K.rM.a VVfla V i VKVa a KVILV V, tVLKV. • V ►!V1 laLYVa aaaV MLV MV VVVVVK ~KLMIVK KK MNK1 VV~K VV rI 

majoritário. 1  

1 l 

8.2.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

R 7 i Z (l liritantp cPrá rnnvn[`adn nara manifectarãn nreviamente à Cila (ilPcrlaccifira!'ãn 

8.2.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
8.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
8.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação aos documentos originais não-digirais quando houver duvida em n relação à integridade 
do documento digital. 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
A / 1 Cl . .1 /`ll. T T1 T .1 . 1 • • , . . . . !•• 1 • 1 .1 • !` 1 1 
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
o o 1 1, T.. .-i .   z l, n . : .,+..., n : L. i : ,... ..i.. t?.. ... 
O.J. 1. 11'V t.lV \.111}J1~.Jt.Ult.J 111u1 Y 1\LtAt11. 111.)\.11,.tAV 11V 1 1JL11J 1 uVl1VV t.ttr L111!.J1VJ/dJ 11'itrl1..tA11L1J, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
C'nm/lrl'i'31 . IlU rOG'hAnti170 C•GIrIC$ '31 1. 1'+Onl1911n rI Iln/•llmPntn r'11Y11 n~•]tllrl1. /IP C'O11C' ...,....,~...... .... . .... r ... .. ._ ,.,..-, ....,...r .Y........V ..., ..... ~........., .,.,...1 .,,..».,,... ,,.,..., 
administradores; 
8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
àÇcPn1b1P1a n11P n ar~rn~l~ll (~P1~il~amPntP Arn11111A(~n na Tllnta ( ynmPrria) ml incrritn nn R_Poictrn . . ..1 . _ _ . .j  ... . , . . . . . _ .  _ , . . . . . . . ..._. . . .. _. . . . . ... .. _ . _._ 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n°5.764, de 1971; 
8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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8.8.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PUFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do i ítuio v u -a Cia onsoiiáação das Leis do Tranaino, aprovaoa peio uecrero-Le1 Ir J.4JL, 

de 1 ° de maio de 1943; 
8.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicilio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.9.7. As certidões acima deverão estar com prazo de validade vigente para o dia da sessão 
úc j uigcuiicrriv; 

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
8.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial expedida pelo poder 

i>>diciário do estado do licitante: caso o licitante se encontre em rec1Iperacão judicial;
impossibilitado de apresentar a referida certidão, deverá comprovar por meio de Declaração 
demonstrando que possui a viabilidade econômica, alegando e comprovando a possibilidade 
de ser possível contratado e assumir com as obrigações; 

9.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstrações Resultado de Exercício, 
Notas explicativas, índices contábeis, termo de abertura e encerramento) do último exercício social 
(2022), registrado na junta comercial ou Autenticação do SPED, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
9.14.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a l ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG — Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= — Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC — — Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.14.4.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices deLiquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimoou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

x.11. Aplica-se a exigência do balanço, também, as empresas optante pelo SIMPLES — Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microem presas e das Empresas 
de Pequeno Porte, devendo apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 
8.12.Balanço deverá comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

( , /% 1 T 1 ( 1 1 

o.1J.1vu caso ue 1Urnecinlento ue oens para pronta enilega, nau seta exigiuu ua 1iciw.nre 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.53 8, de 2015); 
8.14.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
Q 1 n can4nr ranic•4,•nri/10 na ClmmCr►C'fr/1rinnc• nnrl4nl'l.nic• i11r1tmmCIvltn nmm C l'Al(1,1nn n11 nn 
V.1 ✓. ✓V . ~LKV VVYKI 1Vf—lVY1KUKV KV NVaaaVaaVY1M.VVVV VVIIYKVVIV, ~~.{.L1YW111V11YV VVL11 V VK1N.i1~.V VK VV 

optar pela modalidade SPED, todas deverão constar a chave. 

N 

8.18.QUALIFICAÇAO TÉCNICA 
8.18.1.Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e ., , . , , , , ,. 
LUlllpitllvel eill t,:arill:Lel•lslltyits, t.lua11L1UiLUes e piaGUS Lulil V tJUjeLU da pl'eaellle 111:it.açaU, l,;Uill 

identificação do signatário responsável pela emissão. 
8.18.1.1.No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa Proponente, com identificação do signatário responsável 
pela emissão. 

8.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
~- 1---1-•---._~_ .~:r-------~-~- •-•----'-1 -- --- T -~ ~----•-~-------~--• -- 1/11 ~_ ~1nn~ __~_--' ~'--------a-- i_~ ~.. 
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prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
KV 11KV111 K4\!. 

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
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a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restriçao na documentaçao fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate facto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LL nV i 23, de zuuo, seguindo-se a aiscipiina antes estaoeieclua para aceitaçao 

da proposta subsequente. 
8.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
8.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
111aUllitayau ! alla Jllulc u`JJ 11G111111JJ UV 111cL1Vlll~JJ valuilcsj l.uJa 1LíilauatJ) Jcja`111J Julltllrlllc`JJ 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9. 1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO DE 
A'ri' A7 Irl1T A rl rinn A C' ...,.... -L-. 7 .. .......... I .i•.. ̂ ..: ... 7 ... ...:. 

%1Z i trv ,L#L1 15v) 11 tv L~l 1►.7~ td t,t!/bób I l4M a) t/b6t. 66I4'>t4U t4/ f/Ì G5tJÇLÌ "tl i4(/ .ï i.,tt.114u triL I1  vcclt,v a. t4I' vcc u. 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, papel timbrado, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. Conter os dados da oferta, como valor, marca, descrição. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
O 7 1 Tnrlrrr .r . ncns~nr•ilnrrnnnc• dn Hn rts•nnnrtir tirar nntnnn , ,,- •nn vHnilnln tinn 

..... .. i VNNa/ V.0 VVJ..VVY/.V NVV/., V.., t/V/vYV V.., 44VNYi... I.N Ll. ..~!\.Uai r4, ♦NY., /.....V ..✓N, VN, ,..VWVYL,

fabricante e procedênciJa, vinculam a Contratada. 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

A 4 A nfertA deverá Cer firme e nre('iCa limitcid ricrnrncampnte an nhietn flecte PditAl cem nter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
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9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quai(is) decisúo(óes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
1U.`t. VJ 4ULVJ UI) pIOICJJU I:1111CU1LljlrI4V 10111 VIJLQ Ì1zI1gUCaUa aOS iilwi' SSaÚOJ, 110 Gi1ÚLIL~O 

constante neste Edital. 
10.5. Recebido o recurso, será encaminhado ao setor jurídico para emissão de parecer. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

1 1 ') 

  a .   ,t.i:,.,.
tVullL..uYuv uu JVJJUV 1✓ut/11Vu p1VVVlf:VliLV Vü VttS alüV JVjLL LululLLucL ú t./1VtJ11{.L JVJJUV ~J~.LVl1Vu, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1°  da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

Tnrinc nc 1iní+.arntac rom 'ri pcncantnc r1r rar%ai-~ .... ..... .... ........,....,.... . ......,......, .. ..... r.., ..... . ........ 
cnr n~n~r~~+nrinc nnr.a •a cAcc1rn 

reaberta, sendo comunicado por meio do chat. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), sendo 
reponsabilidade dos licitantes de observar as convocações. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
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12.2. Após a fase recursaI, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 .Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data publicação da homologação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
14.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
~ivoLa de Empenho/Caria Contraio/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
uiaJ, a Vvii ai ud ulaa uG Jcu 1 culil1~ï11W. 

15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

/~ /

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
1 1 Z l 7 A n!\N*1.A+ANA  A! NM/\r l%/l I1 /M+\NAIY Nl 1~1FA~ h.l\\f AHl1)/(. 

4 .d.. . .. l ► %Vll 1K4Kb444 J% • 111%44144 44 ..)441A r/1 VFJVJI44 % 44.) 1J1%v 1JV%J %%J141.1I..4K.) 11J %\.411.441 I. J1..IAJ 4411%11%J, 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação será a finai do exercício financeiro vigente, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas peio licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a lic ,ul ia~au, aJJllial o wllílaw ou a aLa UL L ,iJi1 V UC pIC~VJ. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1 / • 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

10 f(l DA1 At/ITrTVTl1 T+ n AT+euTACl1 llDrAA1FNTÁUIrbc ii• v aavaai.ai.. a v u ai v..~ a~avv-~avv vai'.. a~.aa~~ aasau v...r 

18.1. O Pagamento pelo fornecimento do objeto do contrato será efetuado mensalmente e 
parceladamente conforme entrega das mercadorias, em até 30(TRINTA) dias da apresentação de 
Fatura, devidamente atestada pelo Setor Competente. 
a) A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem 

considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

b). O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA. através de 
Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 
Catingueira-PB. 
c) Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a 
apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

r 
o ~ 

~ 
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18.3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 08 244 1015 2079 COFINANCIAMENTO 
ESTADUAL DAS AÇÕES SOCIASSISTENCIAIS; 
08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO BASICA - SCFV/PBF/PAIF; 

11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
12 368 1011 2052 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 361 1011 2057 MANUTENÇÃO OUTRAS DESPESAS DO ENSINO FUNDAMENTA -
FUNDEB/VAAF - 30% 
12 361 1011 2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - VAAT 
12 365 1011 2060 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT - 30% 
12 368 1011 2063MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.000 SECRETARIA DE ESPORTE E LASER: 
04 122 1013 2064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER; 
27 812 1013 2066 PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 10.520 de 2007 o 

licitante/adjudicatário que: 
19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. Apresentar documentação falsa; 
19.1.4. 
19.1.5. 
19.1.6. 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 

19.1.7. Cometer fraude fiscal; 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administraçao pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
19.9. v processamento ao PAR não interfere no seguimento regular dos processos aülrlinisLrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
a uiiiiivaítaíivU aJacr ,uiaia o Luiiíiauiwiiv c a ameia ucic~a ate ii~tíatiíciau~uui~a~cuiv, vu~ci vaiiuu-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
1\ti1v1 11%1K. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. Impugnação e esclarecimento DEVERÃO ser realizadas por forma eletrônica, pelo portal 
www.comporaspublica.com.br, não sendo aceite petição dirigida ou protocolada presencial ou por e-
mail 

20.3. Caberá o Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis técnicos e assessoria pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
eXc!11Civ~niPnte nnr meia eletrnni -'n via internet nn enderern indiradn nn Pdital 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordemgeral, serão cadastradas no sitio www.gortaldecompraspublicas.com.br,
sendo de responsabilidade doslicitantes, seu acompanhamento. 

20.1.0. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.5. A 'rlurnuiogaç~lu do resultado desta iieitaçao no irllpiieará dir~iio d eoiitl'ctiaç~to. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
hr l.V. 14ü uVJ p1aLVJ \ JIauVIVtilul7J 1'1L JtV i uil.Qi V 'J\.UJ C111\.i iz , ti uia uu iluVlu t. 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

rtn.n ~/~n71VV%lW +l.0 n tnr1l C in1/Thl $ /in ~~nitr►nin 
KVV V.VVN111V11/VV Kl/1 VVV114KMVV VLIl MKK1rIKV1 1KVV KK 11ViLKV KV. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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21.11. Em caso de divergência entre disposições deste EdítaI e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB, poderá revogar este Pregão 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1.  A anuiaçao do pregao induz à do contrato ou instrumento equivalente. 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

21.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de 
licitações, situado Rua Inácio Felix de Oliveira, SN, Centro, Catingueira — PB, anexo da Prefeitura 
Municipal de Catingueira, nos dias úteis, no horário das 08:00 as 16 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO_ I - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II- MODELO DE PRU!'VJ T A DE PREÇOS; 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Catingueira - PB, 26 de Julho de 2023. 

1 
DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1-CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
1.1 Os itens constantes do presente termo de referência estão classificados como material em 
conformidade com o art. 1° caput e parágrafo único da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

1.2. A prefeitura Municipal de CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, pretende contratar, com base na 
Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 201.9, na Lei n° 8.666/93 e demais normas 
legais e regulamentares, pessoa jurídica para fornecimento do produto pretendido. 

2- Do Objeto 
2.1. registro de preços para a contratação de empresa especializada para aquisição de 
materiais esportivos para atender a secretaria do Esporte e Laser do município de 

~tina»c~ir~a/PR (~nnfnrmr~ C f'  'e a cPlTll;l
 .- 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
bola iniciação - de borracha número 8 matizada, confeccionada com 
borracha butílica, textualizada, miolo slip system feito em silicone sendo 
removível e lubrificado .características mínimas: circunferência: 40-42 
cm dediâmetro. peso: 140 a 160 g, diâmetro de 122-130 mm câmara 
-:-.1_'1'x.-- r - ' i-  --•-- 1--....- -~-- 1_..afl'--  --___..: _]-a- ---- _7 .. L-1_.__-.. .._-..~.. 
(AU WIILJ, 1L:LLCL NV111 VVLIOVllü VL1Lllllü, r7VJ'JUL JfJLV1Ilü Ulr VülüJlVVülll trl4LV, 

com ótima resistência à retenção de ar 

Unid. 50 

2 

bola iniciação - de borracha número 10 matizada, confeccionada com 
borracha butílica, textualizada, miolo slip system feito em silicone sendo 
removível e lubrificado .características mínimas: circunferência: 48-50 
cm dediâmetro. peso: 220 a 240g, diâmetro de 150-157 mm câmara 
airbility, feita com borracha butílica, possui sistema de balanceamento, 

 com ótima resistência à retenção de ar. 

Unid. 50 

3 

bola iniciação - de borracha número 12 matizada, confeccionada com 
borracha butílica, textualizada, miolo slip system feito em silicone sendo 
removível e lubrificado .características mínimas: circunferência: 56-58 
cm dediâmetro. peso: 240 a 270g, diâmetro de 162-176 mm câmara 
airbility, feita com borracha butílica, possui sistema de balanceamento, 

 com ótima resistência à retenção de ar. 

Unid. 50 

4 

bola de handebol suécia 1-Ill,  composição: produzida em pu.ultra grip 
x, 100% poliuretano, com película aderente, com circunferência: 50 - 52 
cm, peso do produto: 290 - 330 g, e câmara airbillity,costurada a mão de 
32 gulllus,(eapsula sis) n11U1u removível e lubrifcável, cum sisLerna de 

balanceamento com ótima resistência a retenção de ar.aprovada pela 
federação internacional de handball — ifh 

Unid. 50 

5

bola de handebol suécia H21. composíção: produzida em pu.ultra grip 
x,100% poliuretano, com película aderente, com circunferência: 54 - 54 
cm, peso do produto: 325 - 375 g, e câmara airbillity,costurada a mão de 
32 gomos,(capsula sis) miolo removível e lubrificável, com sistema de 
balanceamento com ótima resistência a retenção de ar.aprovada pela 
federação internacional de handball — ifh 

Unid. 50 

6

bola de handebol suécia H31. composição: produzida em pu.ultra grip 
x,100% poliuretano, com película aderente, com circunferência: 58 - 60 
cm, peso do produto: 425 - 375 g, e câmara airbillity,costurada a mão de 
32 gomos,(capsula sis) miolo removível e lubrificável, com sistema de 
balanceamento com ótima resistência a retenção de ar.aprovada pela 
federação internacional de handball -- ifh 

Unid. 50 
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bola oficial de volei — v200w original indicação: competição profissional e 
amadores aprovada pela fivb - federação internacional de voleibol - é 
utilizada nos campeonatos mundiais, olimpíadas e principais competições. 
é também a bola oficial da cbv - confederação brasileira de voleibol. 
produzida em sistema de microfibra com tecnologia double dimple 
minimiza a resistência do ar e maximiza a precisão da bola, dando um 
maior controle ao jogador. sua tecnologia nana ballon silica previne a 
superfície da bola de se tomar escorregadia devido ao suor e sua superfície 
cnnar rrniar nrnniria nm maior orin P Ilma maior cAncarán rip 
---r-• --"r---- -- -- r --r--  __.  -- 

aderência bico que envolve a agulha e protege a câmara de ar 6d,removível 
e lubrificáve. 18 painéis aerodinâmicos tamanho 5 — oficial circunferência: 
65-67cm peso: 260-280g laminada com uma tecnologia diferenciada para 
um melhor deslize 

Unid. 40 

8 

bola oficial de volei — v200w original indicação: competição profissional e 
amadores aprovada pela fivb - federação internacional de voleibol - é 
utilizada nos campeonatos mundiais, olimpíadas e principais competições. 
é também a bola oficial da cbv - confederação brasileira de voleibol. 
produzida em sistema de microfibra com tecnologia double dimple 
minimiza a resistência do ar e maximiza a precisão da bola, dando um 
maior controle ao jogador. sua tecnologia nana ballon silica previne a 
superfície da bola de se tomar escorregadia devido ao suor e sua superfície 
super composite cover propicia um maior grip e uma maior sensação de 
aderência, bico que envolve a agulha e protege a câmara de ar 
6d,removivel e lubrificáve 18 painéis aerodinâmicos tamanho 5 — oficial 
circunferência: 60-63cm peso: 240-260g laminada com uma tecnologia 
rlifnranria~a raro uni malhnr rlaclizp 

Unid 40 

bola vôlei de praia. cápsula sis: sistema de bico que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar 6d,removível e lubrificável, com 12 gomos: camada 
interna neogel : microfibra com tipo de costura termotec composição: 
revestimento: 100% microfibra, peso do produto: 290-310 g 

circunferência: 68 - 70 cm, zero de absorção de agua durante a utilização. 
produto com fabricação nacional 

Unid 0 

10 

bola vôlei de praia infantil . cápsula sis: sistema de bico que envolve a 
agulha e protege a câmara de ar 6d,removível e lubrificável, com 12 
gomos: camada interna neogel : microfibra com tipo de costura termotec 
composição: revestimento: 100% microfibra, peso do produto: 160 - 180 g 
circunferência: 64 - 66 cm, zero de absorção de agua durante a utilização. 
produto com fabricação nacional 

Unid 20 

11 

12 

bola de futsal em pu pró com 06 gomos (termotec) - tecnologia de termo 
fusão que garante 0% de absorção de água, mantendo as propriedades de 
peso e velocidade da bola, maior durabilidade e alta performance, com 
(dupla colagem) - dupla camada de colagem, reforçando ainda mais a 

.z .j..,. .a. , a . ...~ .:....~~ , /., , ,...~  n c  a., jüi~Yuv vva FjviI v%4►ii
.. u.iut '.%.iauvuw ti+vvw~.J , t.vu .✓ w. 

espessura que proporciona maior conforto nos chutes e diminuí o impacto 
nos cabeceios e domínios, sem perder a velocidade da bola, câmara (6d) - 
sistema inovador de balanceamento, composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a bola. construída a 
base de borracha butílica e estrutura de anéis, que a deixam muito mais 
esférica, miolo (cápsula sis) - bico alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. removível e lubrificado, com peso entre 300g —
330g e circunferência entre 50-,55. produzida no brasil. aprovada pela Pifa 
bola de futsal em pu pró com 11 gomos (termotec) - tecnologia de termo 
fusão que garante 0% de absorção de água, mantendo as propriedades de 
peso e velocidade da bola. maior durabilidade e alta performance, com 
(dupla colagem) - dupla camada de colagem, reforçando ainda mais a 
junção dos gomos, camada de amortecimento (neotec) , com 4.5mm de 
espessura que proporciona maior conforto nos chutes e diminuí o impacto 

Unid. 

Unid. 

50 

50 
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nos cabeceíos e domínios, sem perder a velocidade da bola, câmara (6d) -
sistema inovador de balanceamento, composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a bola. construída a 
base de borracha butílica e estrutura de anéis, que a deixam muito mais 
esférica, miolo (cápsula sis) - bico alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. removível e lubrificado, com peso entre 410-430 e 
circunferência entre 62,5-63,5. produzida no brasil. aprovada pela fifa 

13 

bola de futsal em pu com 8 gomos (termotec) - tecnologia de termo fusão 
n,ta nQrwr~tar  A0/ ,lá ,kc.~rnan rl 1~niic mNMtonwln wc nrnr~riaMl~io~ wia nYcn MK. b K . 7K Kb KK, . r  Yr  r 

velocidade da bola. maior durabilidade e alta performance, com (dupla 
colagem) - dupla camada de colagem, reforçando ainda mais a junção dos 
gomos, camada de amortecimento (neogel) - composto de amortecimento 
interno com 4.5mm de espessura que proporciona maior conforto nos 
chutes e diminuí o impacto nos cabeceíos e domínios, sem perder a 
velocidade da bola, câmara (6d) - sistema inovador de balanceamento, 
composto por 6 discos posicionados simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. construída a base de borracha butílica e 
estrutura de anéis, que a deixam muito mais esférica, miolo (cápsula sis) -
bico alongado que envolve a agulha e protege a câmara de ar. removível e 
lubrificado, com peso entre 350-380 e circunferência entre 55-59. 

 produzida no brasil. aprovada pela fifa 

und 50 

14 

bola de basquete oficial, confeccionada em pu e microfibra, dupla 
laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 75 cm a 78 cm 
de circunferência, pesando entre 600 e 650 gramas, matrizada, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação 
l~rnnilnirn ila lane n~~afn.nl .n... /......S....lnn ..ilinn..
Va KJa.r.♦.K Vir YKJM Mr~~rVV.. VV.t• V~ `M KKJ~ •K. K.MJ Mgr J.\.VV.. ~. VKK 

substituição 
l L 

und 20 

15 

bola de basquete oficial, confeccionada em pu e microfibra, dupla 
laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 75 cm a 78 cm 
de circunferência, pesando entre 600 e 650 gramas, matrizada, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação 
brasileira de basquetebol. com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição 

und 20 

16 

bola de basquete mirim, confeccionada em pu e microfibra, matrizada, 
dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 72 cm a 
74 cm de circunferência, pesando entre 450 e 500 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação 
brasileira de basquetebol, com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição 

und ~ 0 

17

bola de futebol de campo em pu pró com 11 gomos (termotec) - tecnologia 
de termo fusão que garante 0% de absorção de água, mantendo as 
propriedades de peso e velocidade da bola. maior durabilidade e alta 

r_.._--•-- imo...-~- - ~-------~ ~..__~.. ~_ a_ t_.__.._ r_..--•-~-Nvï tvtutaIi ., wiü tuul✓ta wta5vul) - uupia \.cuiiâua ui.. wia~~.ut, i~tvlvauvu 

ainda mais a junção dos gomos, camada de amortecimento (neotec) -com 
4.5mm de espessura que proporciona maior conforto nos chutes e diminuí 
o impacto nos cabeceios e domínios, sem perder a velocidade da bola, 
câmara (6d) - sistema inovador de balanceamento, composto por 6 discos 
posicionados simetricamente, proporcionando equilíbrio total para a bola. 
construída a base de borracha butílica e estrutura de anéis, que a deixam 
muito mais esférica, miolo (cápsula sis) - bico alongado que envolve a 
agulha e protege a câmara de ar. removível e lubrificado, com peso entre 
420 - 445 e circunferência entre 68,5-69,5. produzida no brasil. aprovada 
pela fifa e ser a bola oficial de 13 campeonato estaduais de 2019 

und 80 

18 

bola de futebol de campo infantil/juvenil tamanho oficial n° 04 , em pu 
pró (termotec) — tecnologia de termo fusão que garante 0% de absorção de 
água, mantendo as propriedades de peso e velocidade da bola. maior 
durabilidade e alta performance, com (dupla colagem) — dupla camada de 

und 60 
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colagem, reforçando ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (neotec) — com 4.5mm de espessura que proporciona maior 
conforto nos chutes e diminuí o impacto nos cabeceios e domínios, sem 
perder a velocidade da bola, câmara (6d) — sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos posicionados simetricamente, 
proporcionando equilíbrio total para a bola. construída a base de borracha 
butílica e estrutura de anéis, que a deixam muito mais esférica, miolo 
(cápsula sis) — bico alongado que envolve a agulha e protege a câmara de 
ar ramcwhu 1 P ltthrifirarin i'nm no PntrP 41 n — dln P !`Ir'iinfprPnt- 

entre 66-68. produzida no brasil. aprovada pela fifa 

o 

bola de futebol de campo infantil/juvenil tamanho oficial n° 03 , em pu 
pró (termotec) - tecnologia de termo fusão que garante 0% de absorção de 
água, mantendo as propriedades de peso e velocidade da bola. maior 
durabilidade e alta performance, com (dupla colagem) - dupla camada de 
colagem, reforçando ainda mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (neotec) - com 4.5mm de espessura que proporciona maior 
conforto nos chutes e diminuí o impacto nos cabeceios e domínios, sem
perder a velocidade da bola, câmara (6d) - sistema inovador de
balanceamento, composto por 6 discos posicionados simetricamente, 
proporcionando equilíbrio total para a bola. construída a base de borracha 
butílica e estrutura de anéis, que a deixam muito mais esférica, miolo 
(cápsula sis) - bico alongado que envolve a agulha e protege a câmara de 
ar. removível e lubrificado, com peso entre 380 - 410 e circunferência 
entre 62-66. produzida no brasil. aprovada pela fifa 

20

bola de futebol de areia. categoria: profissional, peso: 420 - 440g, 
n:rn.r~ornrn in• ~Qnrr illnr►~ rv+inln• n.S rin ln nin nnri+n rn• ~L rl nnwinrn 

• VMVJN.M V.J, VN...N. M. VM, VN...M.M 

interna: neogel, forro: termofixo, material: pu pró, 8 gomos, construção: 
termotec, fabricação brasileira.aprovado pela fifa. 

ulld 20 

21 

bomba de inflar de bola, tecnologia duble actioninfla nos dois sentidos 
contem mangueira embutida e 2 agulhas, tubo, policarbonato, haste 
acrilato, nitrílica butadieno estireno t handle. polipropileno fechos acrilato 
nitiliclo butadieno estireno. 

und 15 

22 

porta bola, bolsa para transporte de bolas, é ideal para ser utilizado em 
treinos ou jogos. prático e resistente, a peça é confeccionada em poliéster 
podendo comportar de 7 a 9 bolas de futebol, vôlei, basquete entre outros 
esportes.com uma alça que é para auxiliar em seu transporte e um 
fechamento em sua parte superior através de cordão ou zíper. 

Unid. 10 

23 jogo de bambolês com 10 peças. medidas: pequeno: 55 cm diâmetro. kit 25 
24 jogo de bambolês com 10 peças. medidas: médio: 60 cm diâmetro. kit 25 
25 jogo de bambolês com 10 peças. medidas, grande de: 66 cm diâmetro kit 25 

26 

bastão de revezamento: liso e oco, de seção circular, em plástico, em uma 
(inira nA(a nnm rmmnrimantn rlA ')Q . Zflnm r matrn AA 1') a 1 Zrrr, A 

peso mínimo de 50gr, colorido. (kit com 08 unidades) com fabricação 
nacional 

kit 20 

27 
cone de treinamento (chapéu chinês) em pvc, com diâmetro aproximado: 
19cm, com composição: pvc dobrável, flexível, produto: nacional com 
cores variadas kit com 12 

kit 70 

28 cones para treinamento, acabamento em pvc dobrável, flexível. medindo 
23cm - 25cm, cores variadas - kit com 12 kit 70 

cones com barreira para treinamento, esportivo funcional acabamento em 
pvc dobrável, flexível. medindo 23cm - 25cm, cores variadas - kit com 12 

t. .~
"" ` v

30 
cones em pvc rígido 75cm. características técnicas: altura: 75 cm base: 
36x36 cm material: pvc faixas não refletivas peso 800g nas cores laranja e 
branco 

Unid 30 

31 cones em pvc flexível 75cm. características técnicas: altura: 75 cm base: 
36x36 cm material: pvc faixas não refletivas peso 800g nas cores laranja e 

Un'd 30 
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branco 

32 
cones em pvc rígido 50cm. características técnicas: altura: 50 cm base: 
28x28 cm material: pvc faixas não refletivas peso 500g nas cores laranja e 
branco 

Unid 30 

33 
cones em pvc flexível 50cm. características técnicas: altura: 50 cm base: 
28x28 cm material: pvc faixas não refletivas peso 800g nas cores laranja e 
branco 

Unid 30 

34 corda de pular, material em nylon trançado, pegadores com cabos 
anatómicos, 6 mrr de espessura, medida minima 2,50m 

t inid 80 

35 corda de pular polipropileno (pp), borracha, poliéster — elástica de 8m Unid. 60 

36 
kit badm inton - 4 raquetes, 3 petecas, rede com as hastes: 1,70 metros ,com 
50cm largura por 6 metros de comprimento. 

kit 20 

37 

mesa desmontável para tênis de mesa com campo de jogo confeccionado 
em mdf de 18 mm de espessura e com acabamento em primer azul e linhas 
demarcatórias na cor branca, possui pés dobráveis em madeira maciça e 
com rodízios, com medidas oficiais que atendem aos padrões da ittf 
(ttttcttta(+[olwt laijk tvittlis tcdctuuuii). o uso como (jwcd&, Elata 

treino solitário, garantia contra defeitos de fabricação: 03 meses peso 
aproximado: 85 kg 

Unid 10 

38 

trofeu esportivo, personalizado, 1,20 metro de altura, com as seguintes 
especificações mínimas: confeccionado em mdf ou misto 
(mdf/acrílico/metal/vidro), pintado e lixado na cor (a definir), base 
quadrada, redonda ou retangular, com acessório de espelho, detalhes em 
metal ou aço escovado, canos niquelados com acabamento em vidro 
incolor recortado em formato especial, conforme projeto personalizado e 
identificação do evento por meio de impressão e fixação de adesivo print 
color vinil, alças em forma de deusa da vitória (ou símbolo da 
modalidade). obs: o troféu deverá ser personalizado de acordo com a 
modalidade contendo: logomarca da administração, colocação, modalidade 
e categoria 

Unid. 40 

39 

trofeu esportivo, personalizado, 1,00 metro de altura, com as seguintes 
especificações mínimas: confeccionado em mdf ou misto 
(mdf/acrílico/metal/vidro), pintado e lixado na cor (a definir), base 
quaurathi, redutuda ou r Languia[', colrl acessório de espelho, detalhes cnn 
metal ou aço escovado, canos niquelados com acabamento em vidro 
incolor recortado em formato especial, conforme projeto personalizado e 
identificação do evento por meio de impressão e fixação de adesivo print 
color vinil, alças em forma de deusa da vitória (ou símbolo da 
modalidade). obs: o troféu deverá ser personalizado de acordo com a 
modalidade contendo: logomarca da administração, colocação, modalidade 
e categoria 

Unid. 40 

40 

trofeu esportivo, personalizado. 0.80 metro de altura. com as seguintes 
especificações mínimas: confeccionado em mdf ou misto 
(mdf/acrílico/metal/vidro), pintado e lixado na cor (a definir), base 
quadrada, redonda ou retangular, com acessório de espelho, detalhes em 
metal ou aço escovado, canos niquelados com acabamento em vidro 
incolor recortado em formato especial, conforme projeto personalizado e 
identificação do evento por meio de impressão e fixação de adesivo print 
color vinil, alças em forma de deusa da vitória (ou símbolo da 
modalidade). obs: o troféu deverá ser personalizado de acordo com a 
modalidade contendo: iogornarea da adrninistraç&o, eoiocação, modalidade 
e categoria 

Unid. 40 

41 

trofeu esportivo, personalizado, 1,20 metro de altura, com as seguintes 
especificações mínimas: confeccionado em metal, pintado e lixado na cor 
(a definir), base quadrada, redonda ou retangular, com acessório de 
espelho, detalhes em metal ou aço escovado, canos niquelados com 
acabamento em vidro incolor recortado em formato especial, conforme 

Unid. 40 
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projeto personalizado e identificação do evento por meio de impressão e 
fixação de adesivo print color vinil, alças em forma de deusa da vitória (ou 
símbolo da modalidade). obs: o troféu deverá ser personalizado de acordo 
com a modalidade contendo: logomarca da administração, colocação, 
modalidade e categoria 

42 

trofeu esportivo, personalizado, 1,00 metro de altura, com as seguintes 
especificações mínimas: confeccionado em metal, pintado e lixado na cor 
(a definir), base quadrada, redonda ou retangular, com acessório de 
acnallln rintolkoc nm mat. l n11 . 'n acnn'irorin norinc ninllal'urinc r'ru, 

acabamento em vidro incolor recortado em formato especial, conforme 
projeto personalizado e identificação do evento por meio de impressão e 
fixação de adesivo print color vinil, alças em forma de deusa da vitória (ou 
símbolo da modalidade). obs: o troféu deverá ser personalizado de acordo 
com a modalidade contendo: logomarca da administração, colocação, 
modalidade e categoria 

Unid. 40 

43 

trofeu esportivo, personalizado, 0,80 metro de altura, com as seguintes 
especificações mínimas: confeccionado em metal, pintado e lixado na cor 
(a definir), base quadrada, redonda ou retangular, com acessório de 
espelho, detalhes em metal ou aço escovado, canos niquelados com 
acabamento em vidro incolor recortado em formato especial, conforme 
projeto personalizado e identificação do evento por meio de impressão e 
fixação de adesivo print color vinil, alças em forma de deusa da vitória (ou 
símbolo da modalidade). obs: o troféu deverá ser personalizado de acordo 
com a modalidade contendo: logomarca da administração, colocação, 
modalidade e categoria 

Unid. 40 

44 
~VIVlIV11b Ler 1!K1µ ,i, 111µJllV K, 117Ktb.l lµ1. 11µ1,/µ, Vt 111 b1 V A T✓ A Z VI11, iJbrJV 

490g,com revestimento impermeável desenvolvido com densidade d50. na 
cor azul ou preto. 

Unid. 80 

45 
dardo para atletismo, pesando aproximadamente 800g corpo em bambu, 
cabeça de ferro (pintado), empunhadura fabricada em corda de algodão, 
recomendado para treinamento e iniciação 

Unid. 10 

46 

47 

bola medicineball de borracha 1 kg com bico miolo slip system lubrificado 
e removível com textura em relevo com circunferência: 61 -62 cm, 
diâmetro: 195-205 mm, com acabamento: matizada. fabricação nacional 
bola medicineball de borracha 2kg com bico miolo slip system lubrificado 
e removível com textura em relevo com circunferência: 61 - 62 cm, 
diâmetro: 195-205 mm, com acabamento: matizada, fabricação nacional 

Unid. 

Unid. 

6 

6 

48 
bola medicineball de borracha 3kg com bico miolo slip system lubrificado 
e removível com textura em relevo com circunferência: 61 - 62 cm, 
diâmetro: 195-205 mm, com acabamento: matizada. fabricação nacional 

Unid. 6 

49 

bola medicineball de borracha com pegada 4kg com bico miolo slip 
system lubrificado e removível com textura em relevo com circunferência: 
Ú1 - o clll, uiauteLro: 1 YJ-LVJ !11111, co11! acabamento: mauzaua. Iaollcaçao 

nacional 

 Unid. 6 

50 

bola medicineball de borrachacom pegada 5kg com bico miolo slip system 
lubrificado e removível com textura em relevo com circunferência: 61 - 62 
cm, diâmetro: 195-205 mm, com acabamento: matizada. fabricação 
nacional 

Unid. 6 

51
escada de agilidade características: com 6 m de comprimento e 44 cm de 
largura, com 11 degraus de 44 cm de comprimento e 3,5 cm de largura 
rada material nnlinrnnilenn ciiner-recictente e nncutii faixa de nvinn 

traçado distância entre os degraus é ajustável e acabamento profissional. 

unid 20 

52 

medalha de metal na cor ouro com fita de cetim, feita em zamaq (liga de 
zinco, alumínio, cobre e magnésio) formato redondo, tamanho 6 x 6 em. 
espessura de 04 mm, com 01 cm de circunferência que será fundida em 
alto e baixo relevo o nome do município (catingueira-pb) resinado com 
tinta epox azul. e um espaço de 2.9 x 3.0 cm que será personalizado e 

Unid. 500 
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resinado com o nome do evento e modalidade, fita de cetin personalizada 
com a logomarga do evento nas cores (amarelo,branco,azul,verde) 

53 

medalha de metal na cor prata com fita de cetim . feita em zamaq (liga de 
zinco, alumínio, cobre e magnésio) formato redondo, tamanho 6 x 6 cm. 
espessura de 04 mm, com 01 cm de circunferência que será fundida em 
alto e baixo relevo o nome do município (catingueira-pb) resinado com 
tinta epox azul. e um espaço de 2.9 x 3.0 cm que será personalizado e 
resinado com o nome do evento e modalidade, fita de cetin personalizada 
~nm a 1'w n ~rçr ,4t- rr~~Antn ,- c 'rw c (amar ,1  hran,.r, I711I~ u rrl ) 

Unid. 500 

54 

;;i1;;'; medalha tal na cor nzbro e com fita de c etim. feita em zamaq (liga de 
zinco, alumínio, cobre e magnésio) formato redondo, tamanho 6 x 6 cm. 
espessura de 04 mm, com 01 cm de circunferência que será fundida em 
alto e baixo relevo o nome do município (catingueira-pb) resinado com 
tinta epox azul. e um espaço de 2.9 x 3.0 cm que será personalizado e 
resinado com o nome do evento e modalidade, fita de cetin personalizada 
com a logomarga do evento nas cores (amarelo,branco?azul,verde) 

Unid. 500 

55 

medalha de acrílica na cor ouro com fita de cetim.formato redondo, 
tamanho 6 x 6 cm. espessura de 04 mm, nome do município (catingueira-
pb) resinado com tinta epox azul. e um espaço de 2.9 x 3.0 cm que será 
personalizado e resinado com o nome do evento e modalidade, fita de cetin 
personalizada com a logomarga do evento nas cores 
(amarelo,branco,azul,verde) 

Unid. 500 

56 

medalha de acrílica na cor prata com fita de cetim.formato redondo, 
tamanho 6 x 6 cm. espessura de 04 mm, nome do município (catingueira-
pb) resinado com tinta epox azul. e um espaço de 2.9 x 3.0 cm que será 

 ,. a,. i:a..a r.+,, .a 
Y~rwi~uucuuv %. i'..ôiiiuuv S.v*IL v úviii,. uv V'..uw '. ii vutai,uau~.. uLu u~ v%.uu 

personalizada com a logomarga do evento nas cores 
(amarelo,branco,azu I,verde) 

Unid. 500 

57 

58 

medalha de acrílica na cor bronze com fita de cetim.formato redondo, 
tamanho 6 x 6 em. espessura de 04 mm, nome do município (catingueira-
pb) resinado com tinta epox azul. e um espaço de 2.9 x 3.0 cm que será 
personalizado e resinado com o nome do evento e modalidade, fita de cetin 
personalizada com a logomarga do evento nas cores 
(amarelo,branco,azul,verde) 
bola de arremesso ferro fundido treinamento funcional l kg 

Unid. 

Unid. 

500 

10 
59 bola de arremesso ferro fundido treinamento funcional 2kg Unid. 10 

60 bola de arremesso ferro fundido treinamento funcional 3kg Unid. 10 

61 bola de arremesso ferro fundido treinamento funcional 4kg Unid. 10 

62 bola de arremesso ferro fundido treinamento funcional 5kg Unid. 10 

63 
tatame borracha de eva para judô/jiu jitsu, dimensões lxlm x 40mm de 
encaixe, dupla face azul e vermelho. 

Unid. 200 

64 tatame borracha de eva para judô/jiu jitsu, dimensões lxlm x 30mm de 
encaixe, dupla face azul e vermelho. 

Und 200 

65 
rede vôlei profissional oficial, características: largura 1 m,comprimento 9,5 
m, 4 faixas, fio 4mm nylon, com encaixe para antenas aprovado pela fivb. Und 10 

66 

par de rede para trava de gol futebol de campo, confeccionadas com 
polietileno 100% de alta densidade e fios de 4mm, dimensões: 7,50m na 
largura, 2,50m de altura, 2,00m de recuo superior e 2,00m de recuo 
inferior, malha (distância entre nós): 15x15crn, 100% virgem, com 
í,a jzic.nív cÕIR i a úv ícuipu (u.',) c ur.

Pares 10 

67 

par de rede para trava de gol futebol de campo, confeccionadas com 
polipropileno 100% de alta densidade e fios de 4mm, dimensões: 7,50m 
na largura, 2,50m de altura, 2,00m de recuo superior e 2,00m de recuo 
inferior, malha (distância entre nós): l 5x 15cm, 100% virgem, com 
tratamento contra as ações do tempo (u.v) cor. branca. 

Pares 10 
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68 

par de rede de futebol de salão/tiatsal oficial fio 4mm nylon - linha prata, 
medidas: 3,20m largura x 2,10m altura x 0,60m profundidade superior x 
1,00m profundidade inferior, matéria-prima: pead (polietileno de alta 
densidade) 100% virgem, com tratamento ultravioleta para prevenir contra 
as ações climáticas. 

unid 10 

69 

kit de cartões de arbitragem. contém: 2 cartões (1 amarelo e 1 vermelho), 1 
capa e 1 lápis. padrões internacionais de arbitragem, profissional. 
dimensões aproximadas: 08,5 x 12,5 cm (lxa). composição: plástico. 
nri/TAm na!`Ìnnal 

kit 15 

70 apito profissional pearl dedal para árbitros, decibéis: 90, apito plástico,não 
tóxico, com o bico revestido de silicone, com cordão unid 15 

71 
apito profissional pearl dedal para árbitros, decibéis: 90, apito plástico,não 
tóxico. com o bico revestido de silicone. 

unid 15 

72 
bolsa térmica gel. aplicação de frio ou calor terapêutico, tamanho: 
26x15,5cm ( tamanho m), peso: 410 g, reutilizável não toxica e flexível, e 
não congela. com fabricação nacional 

unid 10 

73 

bolsa massagem térmica fisioterapia. material: nylon/poliéster/pvc/lona 
dimensões: comprimento x largura x altura = 29 cm x 19cm x 27 cm 
gênero: unissex indicado: para treinos e jogos, conta com bolsos e na parte 
de dentro e na parte de fora, vai acompanhar de um isopor para gelo e 2 
(uma) garrafas para álcool ou outro tipo de liquido 

unid 10 

74 

bolsa/mala para viagem (uniforme esportivo) gênero: unissex 
fechamento: com zíper compartimento: compartimento amplo, bolsos 
laterais, fechamento em zíper, alça fixa e transversal, capacidade: 391, 
composição: 100% poliéster reciclado. 

unid 10 

7_5 
rCiúgio, cronúgrafo, dois tempos: contagem máxima do cronúgraio: 23 h, 
59 minutos e 59 segundos, resolução do cronógrafo: 1/100 segundos, 
alimentação: 1 pilha Ir 44, dimensões: 62 x 19 x 79mm 

unid 10 

76 

placar manual - marcador ponto 7: material: pvc rígido - peso: 800g -
dimensões: aberto altura: 21 cm largura: 20 cm comprimento: 38 cm 
fechado altura: 21 cm largura: 4 cm comprimento: 38 cm conteúdo da 
embalagem: 1 placar de mesa athi cuidados e higienização armazene o 
produto em local limpo e seco 

unid 5 

77 

painel de led cronômetro e placar. 135cm x 71 cm com wifi: tino de 
painel: uso interno tipo deled: dip de uma cor total de leds: 8.192 leds 
potência media: 344 w/h voltagem: 110/220v chaveado capacidade de 
armazenamento: suporta mais de 20.000 caracteres. dimensões total do 
produto: 135 cm x 71 cm x 9 cm comprimento / altura / largura dimensões 
da tela dos leds: 128 cm x 64 cm comprimento / altura peso: 16 kg 

unid 
, 

78 
kit squeeze c/ cesta porta garrafas — com 6 garrafa de 500 ml. cesta com 6 
divisórias, facilitando assim a disposições das garrafas kit 15 

79 

par de bandeiras para arbitragem. confeccionado em material sintético e 
impermeavet, com haste de aluminio medindo 5'l cm. leve e cabo com 
espuma de 13 cm aplicado sobre a parte inferior da haste, tamanho: 
comprimento 45 cm x 35 cm de largura. com fabricação nacional 

pares 5 

80 

luva de goleiro profissional futebol de campo. numeração de 5 a 11. 
descrição cinta elástica de 2 voltas no punho, tecnologia palma ssg pro em 
látex alemão de 3.5mm, composição: tecido mesh + espuma de 8mm + gel 
fit de silicone, anti derrapante na parte interna da luva, corpo de tecido 
transpirável + gel injetado, fabricação nacional. 

Pares 50 

81 

i,, Aw rrnlwirn nrnfiéginnál ~1F+ fiitçál niI,'nárár•án rrir. Ç á 1 1 rlPé~ri ãn finta 

elstcaá i de 2 voltas no pun ecnoho, t logia palma ssg pro em ;; 'ai; 
de 3.5mm, composição: tecido mesh + espuma de 8mm + gel fit de 
silicone, anti derrapante na parte interna da luva, corpo de tecido 
transpirável + gel injetado, tipo de corte meio dedo adequado para futsal 
fabricação nacional. 

Pares 40 

82 chuteira futebol de campo predator . com numeração de 34 a 44 Pares 400 
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gênero: unissex , material: sintético trava: trava fixa, solado: borracha parte 
superior sintética texturizada, origem com fabricação nacional contra 
defeito de fabrica. 

83 

chuteira tipo society predator . com numeração de 34 a 44 
gênero: unissex , material: sintético trava: trava fixa, solado: borracha parte 
superior sintética texturizada, origem com fabricação nacional contra 
defeito de fabrica. 

pares 200 

84 

chuteira tipo futsal predator. . com numeração de 34 a 44 gênero: unissex 
mntnrinl• ointótinn *r,,,,,. cam trnv~ onlor:n• a►v~hnrran~nfln a nnta 

, 1lRW6Vi LWi. JAR14V tlVV 4RK♦K. JVli1 WK♦W, JVRKUV• Vi11VViR WV3RKKV V KiiW 

derrapante. tecmologia: 360 zona, parte superior sintética texturizada, com 
fechamento em cadarço, entressola camada de eva para amortecimento 
leve. origem com fabricação nacional contra defeito de fabrica. 

Pares 300 

85 

kit com 22 camisetas para prática esportiva, tecido esportivo 100% 
poliéster gramatura entre 110 e 140g (dryfit) em transfer sublimático e 
degrade gola madri. camiseta enumerada no centro, lado esquerdo o brasão 
do munícipio, todas as imagens em (transfer sublimático) em várias cores. 
na frente da camiseta personalizada em várias cores podendo a mesma ter 
alterações nas cores e detalhes de acordo com a modalidade a ser 
mencionada, imagens da bandeiras do município e a logo da equipe. 
quando for para jogos e ter a marca d'agua da modalidade específica, 
quando solicitado, parte de traz da camiseta com número e escritas em 
(transfer sublimático). 22 calções mesmo tecido enumerado e com o brasão 
do munícipio de. 22 meiões profissional, 52% poliamida 31% algodão, 
11% poliéster 6% elastodieno. nos tamanhos (pp ao gg adulto) 

kit 30 

86 

kit esportivo para escolinhas: com 400 camisetas para prática esportiva, 
1 AAQ/ l : i + .., ,+..» . ..+... 1 IA 1 Ali.. (-1...
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transfer sublimático e degrade gola madri. camiseta enumerada no centro, 
lado esquerdo o brasão do munícipio, todas as imagens em (transfer 
sublimático) em várias cores. na frente da camiseta personalizada em 
várias cores podendo a mesma ter alterações nas cores e detalhes de acordo 
com a modalidade a ser mencionada, imagens da bandeiras do município e 
a logo da equipe. quando for para jogos e ter a marca d'agua da modalidade 
específica, quando solicitado, parte de traz da camiseta com número e 
escritas em (transfer sublimático). 400 calções mesmo tecido enumerado e 
com o brasão do munícipio de. 400 meiões profissional, 52% poliamida 
31% algodão, 1 1 % poliéster 6% elastodieno. nos tamanhos (07 aos 14 anos 
)e (pp aogg) 

Kit 1 

87 
jogo de coletes fechado dupla face treinamentos esportivos com tecido 
esportivo 100% poliéster ,(dryfït) em transfer sublimático, enumerados nas 
duas faces ( frente e costas). nos tamanhos (07 aos 14 anos ) e (pp ao gg). 

unid 400 

00 

trave de gol para futebol-society: as traves são fabricadas com sistema 
macho e fêmea, (simples montagem). altura : 2,2 metros! largura 4 metros 
/ 3.) '.ALI IV UU sup atvil '*3 llll 1GGUV 111ic11U1 I 31  V111 paia GiILG11a1 1LQ tÃL t) 

), tubo galvanizado metálico, dimensões aproximadas da embalagem: a: 
30cm / 1: 30 cm / c: 3 metros. 

ruics o 

89 

tabela oficial de basquetebol com aro duplo profissional: tabela fabricada 
com madeira premium resistente a agua de 18,6 mm, super. resistente a 
água, medidas da tabela: 1 x a ( 1,8 x 1,2) medidas do aro: (46 cm 
diâmetro). 

unid 5 

yV

calibrador de bolas digital profissional. calibrador, acompanha duas 
agulhas de alta qualidade e afere a pressão em todos os tipos de bolas e 
modalidades, comprimento 11,5 cm, largura 6,5 cm, composição - possui 
revestimento emborrachado.. 

UIIIÚ 3 

91 kit agulha- produzido em metal, contém 3 agulhas indicado para reposição 
em bombas de ar e calibradores, kit 5 

92 
par suporte de antena vôlei- material: 100% algodão, faixa de tecido na cor 
branco, com fio para fixação costurado;. dimensões: 1 metro de altura por Pares 
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y4 

95 

5 centímetros de comprimento. 

caixa térmica com rodas 40gt 381 azul - fabricada em polietileno de alto 
impacto possui isolamento térmico em espuma de poliuretano. tampa corn 
porta copos, alça para transporte e dreno para facilitar o escoamento de 
líquido, construída com matéria prima ecologicamente correta, thermozone 
insulation, gênero: unissex, capacidade: 38,01- 40Qt, 59 latas 

unid 

caixa térmica com rodas 40gt 501 azul - fabricada em polietileno de alto 
impacto possui isolamento térmico em espuma de poliuretano. tampa com 
poria copos, alça para transporte e dreno para facilitar o escoamento de 
líquido, construída com matéria prima ecologicamente correta, thermozone 
insulation, gênero: unissex. 

Unid 

garrafão térmico azul 12 litros- garrafão térmico com tripé retrátil invicta 
possui design clean, bocal largo, alça embutida para facilitar o transporte, 
características: . ean: 7891691087127, cor: azul . capacidade: 12 litros. 
alça para transporte . tripé retrátil . conserva a temperatura por até 6 horas . 
dimensões da embalagem: . altura: 46cm . largura: 29cm . profundidade: 
29cm . peso: 2.200ka 

Unid 

10 

5 

5 

96 

quadro tático ( prancheta) magnético campo- fabricada em metal, a peça 
traz acabamento em plástico, proporcionando durabilidade, informações 
técnicas dimensões aproximadas (a x 1): 36,5 x 23,5 cm composição: metal 
com acabamento em plástico contém: 01 quadro tático, 01 caneta e 23 
imãs composição caneta: 100% plástico cor predominante: verde peso 
aproximado: 500 g 

Unid 5 

97 

quadro tático magnético (prancheta) vôlei - prancheta magnética conta 
com uma caneta e 12 peças com imãs, confeccionada em metal e conta 
com acabamento em piastico, traz design predominantemente com as 
demarcações da quadra, traz suporte com encaixe para caneta.contém: 01 
prancheta, 01 caneta e 13 imãscomposição: metal com acabamento em 
plásticocomposição caneta: 100% plásticodimensão aproximada (a x 1): 36 
x 24 cmtamanho único 

Unid 3 

98 

quadro tático magnético (prancheta) futsal- construída em metal, a peça 
conta com acabamento em plástico, dimensões aproximadas (a x 1): 36,5 x 
23,5 em composição: metal com acabamento em plástico contém: 01 
qm drn tátirn (11 nPta P 1 1 imãc - mmpnciçãn ranpta• 1(1(10/a nláctirn rnr 

predominante: azul peso aproximado: 520 g 

Unid 5 

_____ 

99 

prancheta tática dupla face de handebol-confeccionada em placa de 
poliestireno características:caneta para quadro branco com sistema de 
limpeza a seco;dupla face;clip em aço inox para fixar papéis;dimensões 
aproximadas (1 x a): 23 x 41 cm;peso aproximado: 500 g;composição: 

Unid 3 

1 7. Ac iantidarlpc nr~~Tiçtªç nn nr~ç~ntP Pclital çãn Pgtimati~~aç nara Pt~Pntiial aniiicinãn nPln nPrínrin 
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de 12 meses. 
1.3. este Município não está obrigado em adquirir o quantitativo licitado, somente quando 
conveniente, administrativo e financeiramente. 

3. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A secretaria de Esporte do Município de Catingueira-PB planeja diversas ações para incentivo 
do esportivas proporcionando, desde a infância à juventude do município de Catingueira, a pratica de 
varias modalidades. 

3.2. Em estudo com as Secretarias de Educação e Desenvolvimento Social e Humanos, a secretaria 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br 



!' ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

,.- COMISSÃO DE PREGÃO ti ~-- n ~  ~ ~ ~a.ad 

de Esporte busca unir as atividades das mencionadas secretarias para realizar mútuos programas e 

atividades para alunos da rede infantil e fundamental, como também os usuários de serviços sociais. 
Os desenvolver dos projetos será a longo prazo, tendo em vista não termos finanças suficientes para 

adimplir, sobretudo decidimos realizar a licitação por meio de registro de preços. 

3.3.Portanto, o objeto e quantitativo justifica a realização de licitação. 

3.4.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 

4. CONDIÇÕES COMERCIAIS E ENTREGA 
4.1. A contratada deverá fornecer qualquer produto em até (05) cinco dias úteis, após solicitado pela 
secretaria competente. 
4.2. A garantia e a validade dos produtos ofertados deverão ser de 12(doze) meses, após o 
recebimento dos itens. 
4.s. H LOIIN T K.ATADA compromete-se a substituir os itens rejeitados, no prazo de até z' (vinte 
quatro) horas da notificação, em caso de constatação de defeitos de fabricação ou divergências com 
as especificações estabelecidas, em especial quanto á sensibilidade, durante os respectivos prazos de 
validade. As substituições em tela não resultarão em qualquer ônus para o município, independente 
da quantidade de itens rejeitada. 
4.4. O vencedor deverá observar, com rigor, a qualidade inquestionável de seus produtos em todas as 
JUG4.J VCUCLV%.%..J i %.i .Ct.7 

.5. A responsabilidade da CONTRATADA, decorrente do presente instrumento, estará vinculada ao 
que dispõe a Lei n.° 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor). 
4.6. O produto entregue deverá estar em conformidade com o Código Brasileiro do Consumidor e de 
acordo com as especificações pedidas no item "2.", deste Termo. 
4.7. A Contratante designará servidor para recebimento do produto, cujo objetivo será a conferência 
deste 'nm ac ecnP! ifí~af:?Sec (`nntidac na nrnnncta ('acn ac 1icnncic'nec a!'.ima r.it u1c c não forem --- --  ------ -- --t --------s-•--- ---- --- - t --t-  --•---1 ----•- ---• ----r ---s- -- ------- --- . . - . . . -. . . . _ . .- ---

cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
4.8. O produto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 
qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
4.9.. Embalagem — o produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem 
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, 
nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa. 
4.9.1. Embalagem/rotulagem — produto não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais de 
violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 
devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente 
4.10. Rotulagens e bulas — Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constados, nos 
rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de 
fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e 
concentração de acordo com a Legisiaçáo Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa 
do Consumidor, dentre outros. 
4.11. O número do pregão deve estar especificado na nota fiscal. 
4.12. Os alimentos deverão estar em conformidade com a legislação de órgãos fiscalizadores 
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sanitários. 
4.13. Validade: Os produtos devem ser entregues com data de validade vigente, com seus 
respectivos quantitativos na nota fiscal, em conformidade com o solicitado. O prazo de validade não 
deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
S 1 A ntrátad rIPyárá fr npi r nç rnrnchitr Pm átP (1151 nçn rliáç 1it ar►nc nnti_fi_çarãn r1e 

entrega pela Secretaria de Saúde da Prefeitura de Catingueira-PB. 
5.2. A contratada obriga-se a entregar os produtos no município de catingueira, na Secretaria 
solicitante, arcando com a despesas de frete. 
5.3. Os produtos deverão estar acompanhados da nota fiscal competente. 
5.4. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito da 
PMC, responsabilizando pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos; 
5.5. Serão retidos na fonte os trihntos e as contribuições eleneaclos nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
5.6. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a mercadoria se 
refere. 
5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido; 
5.9. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
5.10. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, 
5.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
6.3. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

7-VALIDADE DA PROPOSTA 
7.1.A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

8- DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO. 
8.1. O Pagamento pelo fornecimento do objeto do contrato será efetuado mensalmente e 
parceladamente conforme entrega das mercadorias, em até 30(TRINTA) dias da apresentação de 
Fatura, devidamente atestada pelo Setor Competente. 
a). O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 
Catingueira-PB. 
b) Não será efetuado nt!alp.uer pagamento à CONTR ATADA ennllantn houver nendPncia de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a 
apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 
c) Emitir nota fiscal e enviar no mesmo dia (de imediato, logo após emissão) para o e-mail 
finanças(4~.catingueira.pb.gov.br, constando valor e histórico constando no presente contrato; 

~.~.. 
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9. CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item. 

10. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 1)O CONTRATO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 19.93, será designado representante para 
i~l.hhi •  .'. /.N +-M.'. h/~ 

fAVVL11rJt11111C11 11J'..Ci11L.GLr Gi A.VJ 1Lb11J, CL11V1.(L11uV Vlal Lb~1Jl1V }llV1l11V lVuu.J uJ VbV11%.'11~+1uS 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nv 8.666, de 

1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do fornecimento objeto do 
presente Contrato. 

11. DO REAJUSTE 

II.!. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
r~a~tará à ('ANTR ATATIA a imnnrtánria ~alçnlárla r,Pla iílt l~ima varia~ãn ~nnPrirl~ r --a  ---- - - -- ---------- - ----r----- ._ ---- -_- _ . 1.. __— .,. . -_..T.-- - - ---- ~ 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

Kua macio t-eix ae uuvetra, sm, uentro, uatingueira-r - utr: b~ i .i b-uuU 
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índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA REVISÃO DOS VALORES 

12.1. Os valores cadastrados no edital do presente nessa contratação poderão ser revisados com 
base nos dispostosdo Art. 65, § 5°, da Lei 8.666/1993. 

13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativospara a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o art. N° 86 da Lei n° 8.666/93; 

13.~ ~ ~►~r„~+., ,,,.,.,r,.~~.,+J.r:~ ,i„ coi ~,,;~,,,, r,,,. ,,,,,,+„~ c„~,..,, ~ ..,,i,.r +,.+.,i ,ar. ,,,,N+..,,+„
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caso de inexecuçãototal do objeto; 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de 
até cinco anos; 

13.2.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
flci ciihitem 13. 1 dPrte TPrmn de RPferêndo. 

13.2.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedída sempre que a Contratada ressarcira Contratante 
pelos prejuízos causados; 

13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, ar PmnrPCas niiprnfiscionais ni.ie: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimentode quaisquer tributos; 

13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitospraticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993,e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

13.7 Ì~nnn , inr .-in rv~ii~tn r~nn nnin ni~~n~ov~to s~nrn nn~rir nn v~rni>>i~snn nn»nn~nn 
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conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. A autoridade competente, na 
aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.8 Se, durante o processo de aplicação de penaiidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

A 11 AT) 
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13.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
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administrativa. 

13.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

Catingueira/PB, 26 de JULHO de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxx/2023 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 

N° ITEM DESCRIÇÃO REGISTRO 
ANVISA 

UND QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 
I ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS DE ENTREGA, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

S QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA. 
  N°    , CEP:    /PB TODOS OS PRODUTOS SERÃO 
AVALIADOS SOB PENA DE DEVOLUÇÃO O DE NÃO ACEITE CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
T<r/\T!. 1. Tf T/l nT i4t  

fl\ 
i L . L .
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EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 

Ruo Ináoio Fólix do Oliyoira, oM, Cor,4ro, Co ,.oiro PD CP : 6º746 OOp 
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ANEXO III - MINUTA DO CON "[RATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxx/2023 
CONTRATO PMC N° .../2023 

CONTRATO 
nrl rnn A 11,i 

DE 
A 

FORNECIMENTO 
nnrrrlT`,in A 

QUE ENTRE 
Tnill►I1!`lnA 1 

SI, 
fi r 
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XXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA com sede na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n°, 
centro, inscrita no CNPJ sob o n° 08.885.287/0001-96, neste ato representada pelo Sr. SUELIO 
FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JOAO LEITE DOS 
SANTOS , na cidade de CATINGUEIRA -PB, portador do CPF n° 027.939.584-17, RG N° 
58.706.818-8, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE: e. do outro 
lado o fornecedor .99999999 CNPJ N° 99999, sediado a rua 99999999, na cidade de 9' 7999999999, com 

seu representante legal, Sr. 9999999999999, CPF n° RG n° 99999999999 infra-assinado denominada 

doravante simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com fulcro na Lei 
8.666/93 atualizada e na PREGÃO ELETRONICO n ° xxxxx/2023 mediante preços e condições 
constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA ENTREGA 
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento 
de , CONFORME TABELA A SEGUR: 

Item Descrição Unid Quant. i RS unit RS Total 

Total 

1.2. As quantidades previstas no presente edital são estimativas de aquisição, este Município se 
reserva o direito de adquirir conforme demanda que julgar necessário, podendo ser parcial, 
integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, 
§1°,  da Lei n° 8.666, de 1993 

CLÁUSULA TERCEIRA — FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
3.1. - O Pagamento pelo fornecimento do objeto do contrato será efetuado em até 30(TRINTA) dias 
da APÓS ENTREGA, mediante empenho de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
Competente. 

a) A mencionada quantia é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento total. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

b) O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária ou através de pagamento na Tesouraria Geral da Prefeitura de Catingueira-PB. 
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c)Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1- As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento Anual 2023: 

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 08 244 1015 2079 COFINANCIAMENTO 
ESTADUAL DAS AÇÕES SOCIASSISTENCIAIS; , 
08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO BASICA - SCFV/PBF/PAIF; 

11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
1236810112052 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 361 1011 2057 MANUTENÇÃO OUTRAS DESPESAS DO ENSINO FUNDAMENTA -
F UNllEB/VAAT - 30% 
12 361 1011 2058 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - VAAT 
12 365 1011 2060 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT - 30% 
12 368 1011 2063MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.000 SECRETARIA DE ESPORTE E LASER: 
04 122 1.013 2064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER; 
27 812 1013 2066 PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLAUSULA QUINTA - CONDIÇÕES COMERCIAIS E ENTREGA 
1. Os proponentes vencedores deverão observar, com rigor, a qualidade inquestionável de seus 
produtos em todas as suas características. 
2. A garantia e a validade dos produtos ofertados deverão ser de, 12(doze) meses, após o 
r~.,cu111Kl1Lv uu iccti~. 

3. A CONTRATADA compromete-se a substituir os itens rejeitados, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas da notificação, em caso de constatação de defeitos de fabricação ou divergências com 
as especificações estabelecidas, em especial quanto à sensibilidade, durante os respectivos prazos de 
validade. As substituições em tela não resultarão em qualquer ônus para o município, independente 
da quantidade de itens rejeitada. 
4. A contratada deverá fornecer os produtos objeto deste edital em até (05) cinco dias úteis, após 

+..«; ..~...Jo ~.,«s,o..;+,,o„+e% Ar. D«4~o,+„MA ,4 , r.,+ ,., ,.., Di~. £ % '%J%.1 4 i1L.lLVU.V '.1v I. t1111\.V 1111%.LM. J %1K 1 1VL%r3 4J {.t- ~.i~. ~KV111Ô,.►%.IL%4 I 

5. A responsabilidade da CONTRATADA, decorrente do presente instrumento, estará vinculada ao 
que dispõe a Lei n.° 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor). 
6.O produto entregue deverá estar em conformidade com o Código Brasileiro do Consumidor e de 
acordo com as especificações pedidas no item "2.", deste Termo. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento do produto, cujo objetivo será a conferência 
deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não forem 
cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
7.1. U produto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 
qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
7.2. Embalagem — os PRODUTOS deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido 
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pela Anvisa. 
7.2.1. Embalagem/rotulagem — produtos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais 
de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não 
estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação 
vigente 
7.3. Rotulagens e bulas — Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constados, nos 
rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de 
fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e 
l:olleeliti ao Úc aeuiuo coll! GL Lcgtsla4ao Jalilldria e nos Leriiius Úo artigo . 1 üo Louigo ue uele,a 

do Consumidor, dentre outros. 
7.4. o número do PREGAO deve estar especificado na nota fiscal. 
7.6.Validade do produtos: devem ser entregues com a data de validade vigente para 12 meses, com 
seus respectivos quantitativos correspondente na nota fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO 
5.1.0 preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.2. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 
promovida revisão do preço contratual, desde que apresente fato superveniente, comprovadamente, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica 
de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 

n n rrrr 
u 6.666! . 

CLAUSULA SETIMA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de acordo 
com o que dispõe o Art. 65, Parágrafo 1 ° da Lei Federal n ° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

lIT TTC+TTT A á TTAtTA TACI TITATAT Tis A71TC1 
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7.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas e 
permitem a aplicação de sanções. 
7.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução total 
ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA, sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
n ~ 

não 
nccin turra do contrato; Wi• 11WV WVV1l1W4WlW ~1V VVla Va W{~ , 

a.2.executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente 
compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima nona; 
§ 1 °- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa a 
ser aplicada será de 1% do vaior do contrato por dia de atraso. 
e) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Catingueira-PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c. 1. Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
7.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra "a", será aplicada pela 
administração, de ofício e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução do 
contrato. 
7.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o Fornecimento 
no icspeeuvU pio isso, no prato ue 1 v UCL) Uias eon duos ui ioer'lui'a ue visid. 

7.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra "b" será aplicada pelo gestor do contrato e terá 
cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recusa em assinatura Contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do compromisso; 
c) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do compromisso de Fornecimento. 

* 1 / 
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CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado para o 
presente serviço, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
7.6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 
específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla defesa, com todos os 
meios a eles imanentes. 
7.7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem como 
não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 

7 7 1 rPntiac ralarinnarlae rnm a Pvarnr'ãn dn rnntratn carão annt i 6e nPln 

representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.° da Lei 8.666/93. 
7.8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas 
neste compromisso. 
7.9 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência do 
Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo estiver 
denegado. 
7.10 Em não havendo pagamento a ser realizado_ o valor das multas será cobrado diretamente do 
CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
notificação. 
7.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO: 
1 A +ns•n n+n /Í1~: niNnn ,4ine. ~i+n+t• nrrie. 
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receber a autorização de Fornecimento de Produto da Prefeitura de Catingueira-PB. 
2. A contratada obriga-se a entregar os produtos acompanhados de catálogo. 
3. A contratada deverá fornecer as mercadorias solicitadas, na sede do município conforme 
orientação da Secretaria competente. 
4. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito da 
PMC, responsabilizando pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos; 
S Carão rPti -t na fnnta t i lanr4a -i - par rlicr~nci.- c riatarmin, Aac nalnr 

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
6. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a mercadoria se 
refere. 
7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
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salvo quando o defeito fór, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
8. decorrente de sua culpa ou de dolo na execução do contrato; 
9. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
10. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, 
11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
12. Responsabilizar pelas despesas de frete com a entrega. 

DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
c) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 
A rescisão contratual poderá ser: 
9.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, nas seguintes formas: 

I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

III —judicial, nos termos da legislação. 

9.2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor 
dos serviços executados. 
9.3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 

9.3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, pianos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 

9.3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
9.3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 

contratante; 
9.3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
9.3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
9.3.6 A dissolução da sociedade; 
9.3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
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acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
9.3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 

dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, são assegurados à 
Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, esta 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura de Catingueira-PB. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 67 da 
Lei n° 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, especialmente 
designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
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2. A tiscalizaçáo do COIN T KA Ì AN 1 E náo excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do fornecimento objeto do 
presente Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO —
De conformidade com o disposto no art. 61, § 10 da Lei n° 8.666/93, o presente contrato será 
publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
O Foro da Comarca que pertencer o município de Piancó, Estado da Paraíba é o competente para 
dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro, por 
mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Xxxxxxxxxxxxx-PB, de áe 2023 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA: 

CONTRATADO 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° /2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
XXXXXXXXXXXXX, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n ° xxxxxxx,com sede na Rua 
xxxxxxxxxx centro, na cidade de Xxxxxxxxxxxxx— PB, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxx, 
brasileiro, casado, xxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, na cidade de 
Xxxxxxxxxxxxx -PB, portador do CPF n° , RG N° , infra-assinados doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor .???????? CNPJ(CPF) N°  
sediado a rua?????'?, na cidade de ???????????', com seu representante legal, Sr. ?????????9???, 

CPF n° RG n° ???????????? infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, 
têm entre si justo e contratado, com fulcro na Lei 8.666/93 atualizada e na PREGÃO 
ELETRONICO n ° xxxxx/2023 mediante preços e condições constantes das cláusulas seguintes e 
nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA ENTREGA 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  , 
especificado (s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo do edital de 
Pregão n° XXX/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na(s)proposta(s) são as que seguem: 

ITENS 
DESCRIÇÃO 

QUANT UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

T - 1 
VALO 
R 
TOTAL 

VALOR TOTAL: 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
CLAUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
serprorrogada. 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização da execução do objeto do presente certame será efetuada pelo secretario 
competente, como também, pelo fiscal de contratos devidamente designado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

-I 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido defornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantesapresentados; e 

6.5.2. 

negociação. 
ce~ 
v..~..~. 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
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preço registrado. Nesse caso o valor da Ata poderá ser recomposto mediante o "reequilíbrio 

econômico-financeiro" (Art.65, inc. II, "d", da Lei 8.666/93). 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

6.7. U REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pelaAdministração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticadosno mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
aáministrativo,aicançando o orgáo gerenciador e orgáo~s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 
QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS 
E JUSTIFICADOS: 

á.y.í. ror razáo de interesse puonco; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas noEdital. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimentodo pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamentodo registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1O do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1°  do Decreto n°7892/13. 
7.6. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Catingueira/PB, de 2023. 

MUNICÍPIO DE CATINGUEIRAIPB — Contratada 

Contratante 
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